
O direito ao conserto e a erosão da propriedade

O direito ao conserto ou o direito à reparação tratado neste estudo não corresponde à responsabilidade do 
fornecedor pelos danos resultantes de um fato ou vício de qualidade ou quantidade identificados no 
produto ou serviço. Tratamos, diferentemente, da legítima expectativa de se poder consertar um bem 
que, durante a sua vida útil, apresenta falhas de funcionamento resultantes de desgaste natural ou mesmo 
de um descuido do consumidor. 

Para o senso comum a questão pode ser simples: "Você comprou o 

dispositivo, ele é seu, então deve ter o direito de consertá-lo" [1]. Entretanto, no contexto dos 
serviços simbióticos [2] do consumo digital, a expectativa de conseguir consertar um produto híbrido a 
um custo razoável é frequentemente uma distante utopia. 

Nos Estados Unidos, por exemplo, fabricantes apoiam-se na Digital Millennium Copyright Act
, a lei federal que dispõe sobre direitos autorais, para forçar os consumidores a reparar seus dispositivos 
exclusivamente junto ao próprio fabricante ou assistências técnicas autorizadas. Com o uso de 
tecnologias de gestão de direitos digitais (digital rights management — DRM, ou software tecnological 
protection measures — TPMs), os proprietários dos softwares impedem que consumidores executem 
certas operações.  E é, até certo ponto, legítimo o interesse na proteção de direitos autorais incidentes 
sobre os softwares, mas a proteção da propriedade industrial não pode ser utilizada como pretexto para 
forçar uma nova compra prematura. 

No Brasil, a Lei nº 9.609/1998, que dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual de programa de 
computador, estabelece um regime claro de proteção aos direitos autorais e preservação dos direitos de 
usuários de programas de computador. Embora o texto tenha sido claramente pensado para um contexto 
no qual hardware e software representavam mercados bastante distintos, as garantias alcançam também 
os usuários dessas aplicações, entre eles, os consumidores. Assegura-se logo no artigo 7º que 
"o contrato de licença de uso de programa de computador, o documento fiscal correspondente, os 
suportes físicos do programa ou as respectivas embalagens deverão consignar, de forma facilmente 
legível pelo usuário, o prazo de validade técnica da versão comercializada".
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Ocorre que em inúmeras situações de contratação de aplicações e conteúdos eletrônicos o prazo de 
disponibilidade da licença de uso ou de validade técnica da respectiva versão do software não é 
devidamente esclarecida ao consumidor (violam-se os artigos 7º e 8º da Lei nº 9.609/1998), parte como 
consequência da comunicação indireta, visual e virtual característica do mercado contemporâneo [3]
. Da mesma forma, inúmeros fornecedores não informam a via útil estimada do seu produto ou serviço 
(informação essencial para os fins do Decreto 2.181/1997, artigo 13, XXI, bem como para a comparação 
de preços e características de diferentes bens).

A boa-fé nas relações negociais, especialmente as contratações eletrônicas [4], e a proteção da confiança 
legítima em tempos digitais [5], impõem um novo paradigma de transparência e lealdade aos 
fornecedores, acentuando o seu dever de informar [6], a ser implementado a despeito do aparente 
desinteresse da indústria no alongamento da vida útil dos produtos [7]. É preciso superar a 
desinformação quanto à durabilidade das contratações (vida útil dos produtos e serviços) que impera no 
mercado para que essa nova formatação negocial — híbrida ou simbiótica — não seja lesiva aos 
interesses econômicos dos consumidores (CDC, artigo 4º) e se promova uma concorrência leal. 

A problemática também é identificada pela Consumers International sob a perspectiva da "erosão da 
propriedade" (erosion of ownership) [8], fenômeno este bastante perceptível no comércio de livros 
eletrônicos [9], aparelhos celulares e dispositivos de streaming [10], por exemplo. O negócio jurídico 
verdadeiramente celebrado nesses casos não é uma compra e venda, que transferiria ao proprietário os 
direitos de usar, gozar e dispor, mas corresponde a uma cessão temporária (muitas vezes insuscetível de 
transmissão pela via sucessória) de direitos de propriedade industrial, obstando, retardando ou 
encarecendo o reparo. 

O Acordo Trips (Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao 
Comércio), que prevê regras de direitos de propriedade industrial aos países integrantes da OMC dele 
signatários, ressalva em seu artigo 13 que devem ser protegidos os legítimos interesses do titular, 
reconhecendo os preceitos de fair use e o fair dealing [11], enquanto o artigo 46 assegura a 
proporcionalidade nas medidas implementadas para coibir violações a direitos autorais, considerando-se 
inclusive os interesses de terceiros [12]. As diretrizes internacionais devem servir como patamar mínimo 
de proteção aos consumidores no plano nacional, sobretudo em ordenamentos jurídicos que reconhecem 
a vulnerabilidade dos consumidores (CDC, artigo 4º, I).

Obstáculos ao reparo são atualmente presentes em diversos setores, especialmente com tratores [13]
, veículos automotores [14], smartphones [15], máquinas de café e refrigeradores [16], cujas peças com 
desgaste mais acelerado não podem tecnicamente ser substituídas, o seu custo é impeditivo ou inexiste 
concorrência no setor. Começaram, então, a surgir propostas legislativas de estabelecimento do direito 
ao conserto — right to repair —, que obrigaria os fabricantes a disponibilizar ferramentas, peças de 
reposição, equipamentos de software para proprietários de dispositivos e técnicos independentes [17].
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O direito ao conserto tem íntima relação com a superação da obsolescência programada, a preservação 
dos interesses econômicos dos consumidores e com a proteção ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado [18]. Há, portanto, implicações morais a serem consideradas no direito ao conserto [19]
, inclusive os impactos da reserva de mercado, das práticas de venda casada, dos crescentes custos aos 
consumidores e da necessária redução da geração de resíduos sólidos resultante do aumento da 
longevidade dos produtos ou serviços híbridos. 

A proteção do consumidor é crucial para a economia digital de desenvolver [20]. Se a maior mentira da 
internet é a frase "eu li e concordo com os termos e condições de uso", a grande verdade é que cada dia 
mais o consumidor se vê sem escolha senão — selecionar, clicar e torcer pelo melhor — "tick, click and 
hope for the best" [21]. Cabe aos legitimados pela defesa do consumidor a desafiadora tarefa de reverter 
esse cenário, identificando as práticas comerciais abusivas e buscando o equilíbrio das relações de 
consumo.
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